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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00025/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00025/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVOS, JUNTO AOS TRIBUNAIS DE 
JUSTIÇA DA PARAÍBA, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 5ª REGIÃO, TODOS NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO E 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA FORMULAÇÃO E REVISÃO DE LEIS, DECRETOS, 
ATOS DIVERSOS E CONTRATOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: BENTO PEREIRA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 90.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 29 de Dezembro de 2023 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
 


